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ESTADO DA PARAíBA

PREFEIIURA NUNTCIPAL DE *'AMANGUAPE

DMn10 Oficial do Município
FT'NDADO PELA LEI N%3 DE 16 DE JULHO DE 1974

LEI NO. 595 DE 06 DE JULHO DE 2009.

DrsPÕE soBRE elrenaçÃo ANo
ANEXO V DO PLANO DE CARGOS E
salÁRros E ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA E PLANO DE
CARREIRA E REi,UNERAçÃo Do
unctsrÉRro DA pderErrunn
MUNICIPAL DE MAMANGUAPE E oÁ
ourRAs pnovloÊxcns

o pREFEtro coNSTtructoNAL Do tt|uurcíplo DE MAMANGUApE, Estado
da Paraíba, no uso das atribui@es que lhes são conÍeridas por Lei, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Paço da Prefeitura Municipal de Mamanguape - PB, aos 06 dias do mês de Julho de 2009

O CAR IRO DE BRITO

DESIGNAÇÃO OCUPACIONAL QUANTIDADE SALARIO
ENFERMEIRO 22 2.200,00
ODONTOLOGO 25 2.200,00

EDUA
refeito Constitucional -

I

Art. 1"- O ANEXO V da Estrutura do Plano de Cargos e Salários e Estrutura Administrativa e
Plano de Caneira e Remuneraçâo do Magistério da Prefeitura Municipal de Mamanguape, passa
a vigorar com as seguintes alterações no que se relaciona tão somente aos cargos abaixo
citados, permanecendo todos os oúros cargos de acordo a legislaçáo em vigor anterior a esta
Lei.

ANEXO V
QUADRO DE PESSOAL EFET]VO

MODTFTCAçÕES Ti,TPLEMENT ADAS

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo vigorando seus efeitos a partir do dia
1". de Jareiro de 2OO9, revogando as disposiçóes em c,ontrário




